
Pedido de Providência Nº011/2014

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, com fundamento no artigo 157 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, apresenta o seguinte:
Solicito com urgência que o Executivo Municipal cumpra e faça cumprir a Lei nº 2657 de 26 de setembro de 2007, que institui o código de posturas do município de Salvador do Sul e dá outras providências, mais precisamente no capitulo IV, Art.103.
JUSTIFICATIVA: A construção do passeio público é de responsabilidade dos donos dos imóveis e deve seguir normas técnicas estabelecidas pelo Executivo Municipal. A falta de calçadas, principalmente na Avenida Duque de Caxias, no trecho até a nova Unidade Básica de Saúde é o principal obstáculo encontrado para um caminhar seguro. Diante do problema, a prefeitura deve tomar as providencias necessárias para a adoção de medidas que favorecem a infraestrutura urbana e auxiliam na mobilização das pessoas. Como meio para a circulação das pessoas, as calçadas cumprem o papel de proteger os pedestres que nela trafegam. Daí a importância de um poder público fiscalizador, que notifique donos de imóveis frente à necessidade de colocação e adequação do calçamento e de proprietários conscientes, que ponham fim à situação de risco que pode ocorrer, por não ter passeio público, a partir do momento em que a nova Unidade Básica de Saúde começar a atender. Condições adequadas de acessibilidade contribuem para a qualidade de vida e o bem-estar de todos, pois é direito de todos à igualdade e à segurança, sem distinção de qualquer natureza, é garantido pela Constituição Federal. Entretanto, com a ausência de passeios públicos em nossa cidade, principalmente no trecho até a nova Unidade Básica de Saúde, verificamos que este trajeto não garante esses direitos fundamentais a todos indistintamente, principalmente às pessoas que possuem algum tipo de dificuldade de locomoção.

JOAQUIM INÁCIO LUNCKES

Vereador PT
Sala de Sessões do Legislativo, 19 de maio de 2014.
